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O presente p rojeto, de lei,.de . autoria do nobre . Verea

Arselino Tatto, visa dispor sobre a - proibi24ão de. p ro pa ganda de_	 .

garros nos próprios municipais, vias públicas, praças, parques

ci-

Vereador

jardins. ,	 .-.	 -	 •	 ;.	 ; .	 1---

A Comissão de Finanças e Orçamento tem a ponderar que

• Lei n2 12.115/96 disciplinou a matéria em pauta.

Contrário, portanto, o parecer.

Sala da Comi^ssão de Finanças e Orçamento, em 15 de outu-

bro de 1996.
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